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PORTARIA Nº 165/2025, DE 04 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

“Exonera Servidor Temporário da Secretaria Municipal de 

Saúde de Tabocas do Brejo Velho/BA e dá ou- tras 

providências.” 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das suas atribuições e deveres legais, especificamente o que dispõe a Lei Or- 

gânica Municipal, 

 

Considerando o Pedido de Desligamento dos Servidores Temporários vinculados a 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1.º Exonerar os servidores temporários Sr. CARLOS JEFTE NETO OLIVEIRA 

(odontólogo) e Sr. MARCONY JAILTON GUIMARÃES FILHO (enfermeiro). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, 04 de junho de 2025 
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